
 
 ESTADO DO TOCANTINS  

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE PRAIA NORTE 

 

 

 

Av. Nossa Senhora do Carmo s/n, centro – Praia Norte – TO, Fone: (63)3488-1235 Fax(63)3488-1204, CNPJ 25.061.789/0001-11 

 

Lei nº 176/2016.               De 23 de maio de 2016.  

 

｠DENOMINA UNIDADE PÚBLICA - CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  

CRAS - DA CIDADE DE PRAIA NORTE-TO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASを.  

 

O Prefeito Municipal de Praia Norte, Estado do Tocantins, Sr. Jader Jaime Félix 
Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica determinado que o Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS, deste Município, recebe a denominação ｠CR“S GILM“R “LVES 
PINHEIROを. 

 
Parágrafo Único - As placas denominativas conterão o nome  CRAS GILMAR 

ALVES PINHEIRO. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, aos 23 dias do mês de 
maio de 2016. 

 

 

 
JADER JAIME FELIX PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS: 

 

É com especial estima e com imensa honra submeto a apreciação da Casa o 
presente Projeto de Lei de denominação de Logradouro Público sem nomenclatura 
oficial, localizado na Rua Benjamin Constant, (entrada da cidade), o qual passará a 
chamar-se oficialmente de CRAS GILMAR ALVES PINHEIRO.  

Trata-se de uma justa e merecida homenagem ao ex-prefeito, ex-vereador, ex-
presidente da Câmara e histórico líder político de Praia Norte.  

Tendo falecido recentemente, no dia 27 de fevereiro de 2016, entendemos que 
ao dar o nome de um logradouro público em Praia Norte ao ex-prefeito Gilmar Alves 
Pinheiro, é o mínimo que podemos fazer para homenagear aquele que muito fez por 
nossa Cidade. 

O ex-prefeito Gilmar Alves Pinheiro, foi eleito Vereador no ano de 1993 a 1996, 
e foi presidente da Câmara, dividiu o biênio 1995 e 1996 com o então Vereador 
Mineiro, sendo presidente por um ano. 

Foi vice-prefeito do Senhor Antônio Soares de Sousa (TUPÃ), entre 2001 a 
2004. 

Em seguida, se tornou prefeito de Praia Norte por dois mandatos seguidos, 
entre 2005 a 2008 e de 2009 a 2012. 

Este é um período lembrado pelos cidadãos como de grande desenvolvimento 
e muitas transformações. 

Nascido na cidade de Santa Luzia – MA, em 08 de novembro de 1970, tendo 
passado boa parte de sua infância nesta cidade. Morou em Açailândia, Sampaio e 
Augustinópolis. 

  O ex-prefeito Gilmar Alves Pinheiro iniciou a sua grande trajetória política 
vitoriosa neste Município em 1992, a sua Cidade de coração que tanto amou. 

Gilmar Pinheiro foi casado com a Senhora Rosineide de Sousa Lima, com 
quem teve quatro filhos: Vicente Pinheiro, Gilmar Júnior, Vinícius e Hellen Vitória. 

Por essas razões e motivos relevantes, espero que este Colendo Poder 
Legislativo aprove o presente Projeto de Lei que há de merecer também o 
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assentimento do Chefe do Executivo Municipal, com toda certeza, propomos seu 
nome para o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) Gilmar Alves 
Pinheiro.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte, Estado do Tocantins, aos 23 
dias do mês de maio de 2016. 

 

 

JADER JEIME FELIX PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

 

 


